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Listagem Entidades Aprovadas em 2020
 

RESULTADO DAS ELEIÇÕES

 

Nesse mês de outubro, a partir do dia 01 de outubro de 2020, teve início o 
processo de Cadastramento e Recadastramento das Organizações Não 
Governamentais Ambientalistas para o processo de inscrição no Cadastro 
Estadual de Entidades Não Governamentais - CEENG e eleição das 
representações junto ao CEMA.

As ONGs já podem começar a se organizarem para iniciar o processo de 
cadastramento. As informações e os documentos necessários estão disponíveis 
abaixo.

Conforme art. 3º da Resolução CEMA 51/2005 que regulamenta o o Cadastro de 
Entidades Não Governamentais – CEENG:

A entidade candidata ao cadastramento no CEENG deverá protocolar junto a 
Secretaria-Executiva encaminhando por meio do e-mail cema@sedest.pr.gov.br:
 
a) Formulário de Inscrição no CEENG corretamente preenchido e assinado pelo(s) 
representante(s) legal(is) da Entidade, em duas vias originais, uma das quais 

http://www.sedest.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2021-02/listagem_ceeng_0.pdf
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=150675&indice=1&totalRegistros=3&anoSpan=2014&anoSelecionado=2005&mesSelecionado=0&isPaginado=true


servirá de comprovante de protocolo;
b) Cópia atualizada do cartão de CNPJ da entidade;
c) Ata de fundação e estatuto em vigor, devidamente registrados em cartório;
d) Ata de eleição e posse da atual diretoria da entidade, devidamente registrada 
em cartório;
e) Comprovante de endereço;
f) Cópia do RG e do CPF do(s) representante(s) legal(is) da entidade;
g) Relatório de atividades desenvolvidas nos dois últimos anos, acompanhado 
obrigatoriamente de documentação comprovando a atuação da entidade no 
período, a qual pode ser constituída, entre outros, por recortes de jornais, 
fotografias, imagens, filmagens, cópia de convênios, de contratos;
h) Certificado de deferimento emitido pelo Ministério da Justiça, no caso de a 
Entidade ser uma OSCIP;
i) Cópia da publicação de eventual reconhecimento de utilidade pública.

 

RESOLUÇÃO CEMA ad referendum 108/2020 - Estabelecer 
procedimentos para a eleição dos representantes das entidades 
ambientalistas não governamentais como membros indicados no 
Conselho Estadual do Meio Ambiente para o período de 2021-2022.

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=240539&indice=1&totalRegistros=4&dt=19.9.2020.16.41.2.505
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=240539&indice=1&totalRegistros=4&dt=19.9.2020.16.41.2.505
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=240539&indice=1&totalRegistros=4&dt=19.9.2020.16.41.2.505
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=240539&indice=1&totalRegistros=4&dt=19.9.2020.16.41.2.505
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=240539&indice=1&totalRegistros=4&dt=19.9.2020.16.41.2.505
http://www.sedest.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-10/formulario_de_inscricao.pdf

